
DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SCN - Via N2 – Anexo do Teatro 

Nacional Cláudio Santoro - CEP 70.070-120 – BRASÍLIA – DF. www.cultura.df.gov.br - HAVENDO 

IRREGULARIDADES NESTE INSTRUMENTO, ENTRE EM CONTATO COM A OUVIDORIA DE 

COMBATE À CORRUPÇÃO, NO TELEFONE 0800-6449060 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, NOS TERMOS DA LEI DISTRITAL Nº 4.611/2011 

REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 35.592/2014. 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

PROCESSO Nº 00150-00006407/2018-55 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:............................................... 09h00min do dia 26/06/2018. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:.................................................................09h15min do dia 26/06/2018. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:.....................................09h30min do dia 26/06/2018. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: http://www.licitacoes-e.com.br. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018 

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para contratação do objeto especificado no Anexo I deste 

Edital. 

O presente certame será regido pela Lei n
o 

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal n
o 

5.450/05, pela Lei 

Complementar n
o 

123/2006 e alterações posteriores, pela Lei Distrital 4611/2011 regulamentada pelo Decreto nº 

35.592/2014, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002, 25.966/05, 26.851/2006 e 36.520/2015 e subsidiariamente 

pela Lei n
o 

8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas pertinentes, observadas as condições 

estabelecidas neste ato convocatório e em seus anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação 

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro LUIZ CLAUDIO ALVES DE SOUSA e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 227, de 02 de agosto de 2017, DODF nº 148 de 03/08/2017, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica: 

www.licitacoes-e.com.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; 

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

O edital estará disponível no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br e no sítio www.cultura.df.gov.br. 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços, equipamentos e materiais, objetivando a realização da Reinauguração do Espaço 

Cultural Renato Russo 508 Sul, e do Seminário Internacional de Cultura, Desenvolvimento e Território no 

Museu Nacional da República, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante 

do Anexo I deste Edital. 

1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
2.1. Poderão participar deste Pregão: 

2.1.1. Somente poderão participar deste Pregão microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao 

disposto no art. 25 da Lei nº 4.611/2011 e art. 7º do Decreto nº 35.592/2014, que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus Anexos, sendo inabilitada a empresa que não estiver na condição de entidade 

preferencial. 
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2.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e 

favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das 

exclusões relacionadas no § 4º, art. 3º da referida Lei. 

2.1.2. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 

1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U de 10 de janeiro de 2001 e art. 4° do 

Decreto Distrital n° 23.546/03, desde que atendido o disposto no item 8 e seus subitens deste Edital; ou 

2.1.2.1. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também 

poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 8 deste edital. 

2.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, deverão fazer o seu devido 

enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA 

PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto 

ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se 

enquadram nas situações relacionadas no § 4º do art. 3º da citada Lei Complementar. (encaminhar declaração 

Anexo VI) 

2.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 

deste Edital. 

2.4. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 

2.4.1. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, insolvência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; empresas declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal e Distrital; empresas suspensas de licitar ou contratar com esses mesmos entes 

federativos (Parecer nº 202/2011 – PROCAD/PGDF e Parecer nº 1.506/2012-PROCAD/PGDF). 

2.4.1.1. Empresas que estejam temporariamente suspensas de participar de licitação ou de contratar com a 

Administração, em qualquer órgão ou entidade, seja federal, estadual, distrital ou municipal, da Administração 

Pública direta ou indireta. (Parecer nº 202/2011 – PROCAD/PGDF). 

2.4.2. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, ou seja, da Secretaria de 

Estado de Cultura do Distrito Federal. 

2.4.2.1. Considera- se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômico, financeira ou trabalhista do autor do Termo de Referência (Projeto Básico), pessoa física ou jurídica e do 

Pregoeiro e de sua equipe de apoio, com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e serviços, excetuando-

se os servidores responsáveis pelo cadastro no SICAF/SLTI/MOPG – Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de Planejamento e Orçamento da 

Administração Federal. (Parecer n.º 576/2013 e Parecer n.º 330/2014-PROCAD/PGDF). 

2.4.3. Pessoas físicas não empresárias. 

2.4.4. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

2.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto 

básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

2.4.6. É vedada a pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 

agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do Distrito 

Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de (Decreto nº 32.751/2011, art. 8º): 

I - contrato de serviço terceirizado; 

II - contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens; 

III - convênios e os instrumentos equivalentes. 

2.4.6.1. Pelo termo “familiar” entende-se cônjuge, companheiro(a), ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguíneo ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive, estendendo-se, ainda, a vedação às relações homoafetivas. 

2.4.7. As pessoas jurídicas que tenham sócio(s) em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 

item(ns). 

3. DO BENEFÍCIO ÀS ENTIDADES PREFERÊNCIAS (ME/EPP/MEI) 
3.1. Todos os itens do presente certame, constantes do Anexo I do Termo de Referência, são destinados à 

participação exclusiva de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, em cumprimento ao disposto no art.7º do 

Decreto nº 35.592/2014, desde que estiverem enquadradas como beneficiárias do tratamento diferenciado e que 

atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta eletronicamente, até o dia e horário e 

no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não 

haver expediente nessa data, devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as 

orientações contidas no mencionado endereço. 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
5.1. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, que 

se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 

eletrônico, obtida no site www.licitacoes-e.com.br. 
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5.2. Para obtenção de chave e senha para seus representantes o licitante deverá estar previamente cadastrado no site 

www.licitacoes-e.com.br, na opção SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, www.licitacoes-

e.com.br/aop/lct/licitacao/cadastroforn/FormCadastro.jsp. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica pra realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

5.4. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de procuração com firma 

reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame em 

nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Secretaria de Estado da Cultura, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiro. 

5.6. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 

Eletrônico realizado no Portal “licitações”, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da Administração, devidamente justificada. 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para 

imediato bloqueio de acesso. 

5.8. Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que tem pleno conhecimento das exigências previstas no Edital e declarar que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme Anexo V. 

5.9. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de uma Licitante. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão. 

6.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante. 

6.4. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o VALOR UNITÁRIO E TOTAL, nos termos 

das planilhas do Anexo II deste edital, em moeda nacional do Brasil, até a data e hora marcada para o recebimento 

das propostas, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) protocolar (em) sua(s) proposta(s), em língua portuguesa, juntamente 

com a(s) documentação (ões) de habilitação, em envelope fechado e identificado o pregão, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no Sistema, no protocolo da Secretaria de Estado de 

Cultura – SCN – Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, devendo a(s) proposta(s) conter(em): 

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

b) Conter as especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no 

Anexo I deste Edital; 

c) Conter preço unitário e total do item, especificados no quadro constante do Anexo II deste Edital, bem como o 

valor global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão incluir todos os 

tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que 

incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso. 

d) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

entrega. 

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, após o recebimento da Nota de Empenho. 

6.6 Caso o prazo de que trata o item 6.5, letra “d”, não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

6.8. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou 

estimados pelos órgãos interessados. O desrespeito a essa regra levará os itens a serem considerados fracassados, 

caso não se obtenha êxito com a negociação a ser solicitada, seguindo a ordem de classificação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 
7.1. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

7.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do seu lance e respectivo horário de 

registro e valor. 
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7.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

7.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

entendidos: 

I – preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço estimado constante deste Ato 

Convocatório/Anexo II; 

II - inexequíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais, quando o licitante será 

convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, se não demonstrado, será desclassificado; 

7.5 Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 

7.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento 

Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro para a abertura da 

sessão de lances e as seguintes condições: 

7.7.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.7.2. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.7.3. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira colocação com a finalidade 

de se disputar as colocações subsequentes. 

7.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço Por Lote, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 

demais condições estabelecidas neste Edital. 
7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado vedado a identificação do detentor do lance. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

7.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e 

externos, bem como aos órgãos requisitantes da contratação do objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que 

possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da 

sessão licitatória 

7.12. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

7.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema 

Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 

Edital. 

7.13.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.14. Por força do que dispõe o artigo 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido, observados as seguintes 

regras: 

7.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontre em situação de empate, será efetuado sorteio, aleatório e automático pelo sistema, entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.15. Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposto neste Edital. 

7.16. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor e o estimado 

para a contratação. 

7.17. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.17.1. A adjudicação será realizada por Lote. 
7.18. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por meio de 

mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

7.21. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e Anexos, a 

proposta será desclassificada. 

7.22. Será desclassificada a licitante que utilizar recursos indevidos, como softwares de remessa automática de 

lances (robôs) e empresas “coelho”. 

7.23. A licitante vencedora deverá protocolar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da declaração 

dos vencedores no Sistema, sua proposta devidamente adequada ao preço negociado, bem como a documentação de 

habilitação, nos termos do item 5.5 deste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 



8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) pregoeiro solicitará o envio dos documentos exigidos para a 

habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverão ser enviados em até 30 (trinta) minutos para o e-mail 

“licitacaobb.secult@gmail.com” ou incluídos pelos licitantes em campo próprio disponibilizado pelo Sistema. 

8.1.1. Excepcionalmente e a pedido do licitante, o prazo previamente fixado no edital poderá ser prorrogado pelo 

Pregoeiro, desde que verificados motivos razoáveis para o atendimento da solicitação. 

8.1.2. Posteriormente tais documentos deverão ser protocolizados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da declaração dos vencedores no Sistema, no endereço: SCN – VIA n2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio 

Santoro. 

8.2. Para habilitarem-se as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e apresentar a documentação complementar solicitada ou, não 

estando cadastradas no SICAF ou com seus cadastramentos vencidos, deverão apresentar a documentação 

relacionada no Item 7.2.2 deste Edital. 

8.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos: 
I – Prova de cadastramento no SICAF (Declaração de Situação); 

II – Declaração, sob as penas da lei, da inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo VII); 

III – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo IV); 

IV – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o objeto 

desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

V - Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA ou CAU competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o 

objeto, na categoria Engenharia/Arquitetura, para os Lotes 01,02,03 e 06. Quando a Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica for originária de outra região, exigir-se-á o visto no CREA/CAU/DF na fase de contratação. 

VI - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site 

www.fazenda.df.gov.br; 

VII - Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2007), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

VIII– Certidão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei n. 8.666/93, com a nova redação 

dada pela Lei n. 12.440, de 2011. 

IX – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices contidos no 

cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado para o(s) lote(s) cotado(s) constante do Anexo II, que deverá recair sobre o montante do(s) lote (s) que 

pretenda concorrer. 

1. a comprovação deverá ser feita quando da habilitação, pelo balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente registrados 

ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 

7.2.2 deste edital. 

X – Declaração, sob as penas da lei, da inocorrência de Nepotismo (Anexo VIII); 

XI - Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, 

bem como, Decreto Distrital nº 36.519/2015; conforme modelo constante do Anexo IX deste edital. 

8.2.1.1. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo “Consulta Situação do Fornecedor”, 

algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua 

regularidade. 

8.2.2. As Licitantes não cadastradas ou com cadastramento vencido junto ao SICAF deverão encaminhar os 

seguintes documentos: 
I – Declaração, sob as penas da lei, da inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo VII); 

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo IV); 

III – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, 

nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990; 

IV – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o 

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

V – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2007), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 



VI – Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão Conjunta 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme preconizado no artigo 1º do Decreto n.º 

6.106/2007; 

VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital da sede do licitante; 

VIII - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Secretaria de Estado 

de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida por meio do site 

www.fazenda.df.gov.br; 

IX – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o objeto 

desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

X - Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA ou CAU competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o 

objeto, na categoria Engenharia/Arquitetura, para os Lotes 01,02,03 e 06. Quando a Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica for originária de outra região, exigir-se-á o visto no CREA/CAU/DF na fase de contratação. 

XI – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas 

na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente 

autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 

e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = -------------------------------------------------------------------------------  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 

LC = -----------------------------------------------------------------------------  

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

SG = -----------------------------------------------------------------------------  

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

XII - As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices resultantes da 

aplicação das fórmulas acima , deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor total estimado para o(s) lote(s) cotado(s) constante do Anexo II, que deverá recair sobre o montante do(s) lote 

(s) que pretenda concorrer. 

XIII – Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

XIV – Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

XV – Apresentar Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

Administradores; 

XVI – Apresentar inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

XVII - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

XVIII - Certidão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei n. 8.666/93, com a nova 

redação dada pela Lei n. 12.440, de 2011. 

XIX – Declaração, sob as penas da lei, da inocorrência de Nepotismo (Anexo VIII); 

XX - Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, 

bem como, Decreto Distrital nº 36.519/2015; conforme modelo constante do Anexo IX deste edital. 

8.3. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal das Micro e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis (redação alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, § 1º, Art. 43), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização, 

nos termos da legislação pertinente. 

8.3.1. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993 e neste Edital e Anexos, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame em seus termos ulteriores ou 

revogar a licitação se oportuna e conveniente a decisão, além de incidir a prescrição contida no art. 7° da Lei nº 

10.520/2002. 

8.4. Considerando o disposto no art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, será realizado pelo Pregoeiro 

consulta quanto à existência de registro impeditivo ao direito de participar em licitações ou celebrar contratos com a 

Administração Pública no módulo SICAF do sistema SIASG e nos endereços eletrônicos a seguir relacionados, sem 

prejuízo da verificação por outros meios: 

a) no portal da Transparência do Distrito Federal (http://www.transparencia.df.gov.br); 



b) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CGU, disponível no Portal da Transparência 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br). 

8.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões se necessário, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se responsabilizará pela possível 

indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira 

responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

8.6. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pelo 

pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

8.7. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da 

filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou 

sede do interessado. 

8.8. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de 

prestação de serviços da empresa. 

8.9. Em todas as hipóteses referidas nos subitens 8.2.1 e 8.2.2 deste Edital, não serão aceitos protocolos, tampouco 

documentos com prazo de validade vencido. 

8.10. Quando o documento e/ou certidões apresentados não informarem a sua validade deverão estar datados dos 

últimos 90 (noventa) dias, exceto quanto aos documentos de qualificação técnica e de qualificação econômica 

financeira. 

8.11. A empresa que não enviar a documentação de habilitação quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), ou que não 

protocolar sua proposta de preço, bem como a documentação de habilitação no prazo estabelecido neste Edital será 

inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 - As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia 

defesa, estão sujeitas às sanções previstas no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 

31/05/2006, pg. 05/07 e suas alterações. (Anexo X). 

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato. 

9.2.1. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.3.  Em caso de rescisão motivada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá investir-se na posse de 

bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços. 

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 
10.1. Nos termos do art. 18, §§, do Decreto nº 5.450/2005, até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica pelo site 

www.licitacoes-e.com.br. 

10.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe responsável pela elaboração do termo de referência, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas, conforme art. 18, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005. 

10.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 

definida e publicada nova data para realização do certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser registrados, por 

meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sendo considerado o prazo de até três 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública quando se tratar de pedido de esclarecimento; e de 

até dois dias úteis, quando se tratar de impugnação, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição, na forma 

eletrônica, por meio eletrônico via internet, no site www.compras.df.gov.br. 

10.3. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site www.licitacoes-e.com.br, 

no link correspondente a este Edital, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo Pregoeiro. 

10.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

devendo registrar sua intenção em campo próprio disponibilizado no sistema no ícone “Recurso” no prazo máximo 

de 30 (trinta) minutos, devendo o interessado, no prazo de 3 (três) dias, apresentar as razões do recurso, no protocolo 

da Secretaria de Estado de Cultura, na SCN – Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro - CEP 70.070-

200 – BRASÍLIA - DF. A apresentação de contrarrazões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias 

úteis após o prazo do recorrente. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria de Estado de Cultura 

do Distrito Federal – na SCN Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro - Brasília/DF. 

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão do pregão, 

implicará decadência do direito da licitante de recorrer, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar os objetos à(s) 

vencedora(s). 

10.8. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao 

Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado de Cultura a decisão final sobre os recursos contra 

atos do (a) Pregoeiro (a), nos termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto 5.450/05. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


10.9. Manifestada a intenção de interpor recurso, ficarão os demais licitantes intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, do Decreto 5.450/05. 

10.10. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário de Estado 

de Cultura procederá à homologação do certame. 

10.11. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, nos termos do § 1° do art. 26 c/c art. 27, todos 

do Decreto 5.450/05. 

10.12. Não serão conhecidos os recursos apresentados intempestivamente. 

11. DO CONTRATO 
11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. (Parecer nº 16/2015- PRCON/PGDF). 

11.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93, podendo ser substituído pela Nota 

de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4º, do art. 62 da Lei nº 8.666/93, quando a interessada será 

convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 

11.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro 

de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.3. Por ocasião da celebração do contrato, poderá ser exigido da licitante vencedora a prestação de uma das 

seguintes garantias: 

I - caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 

11.079/2004). 

II - seguro-garantia; ou, 

III- fiança bancária. 

11.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no percentual de 2% (dois por cento) 

do valor do contrato (Lei nº 8.666/1993, art. 56, parágrafo 2º). 

11.3.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou 

pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo 

indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002. 

11.3.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora: 

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir 

o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia 

deverá ser reconstituída; 

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais. 

11.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia exigida será considerada 

recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida. 

11.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação do 

adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

11.5. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela Administração, implicará nas 

Sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições insculpidas no art. 7° da Lei nº 10.520/02. 

11.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garantia para ressarcimento ao 

erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei nº 

8.666/1993); 

15.7. O critério de revisão, quando couber, será aquele estipulado pelo Decreto nº 36.519/2015 e demais normas 

pertinentes. 

11.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a proposta apresentada pela 

licitante vencedora. 

11.9. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e 

suas alterações. 

11.10. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus eventuais 

termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal. 

11.11. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os desdobramentos dos artigos 79 e 

80, todos da Lei nº 8.666/1993. 

11.12. É expressamente proibido o uso de mão de obra infantil na prestação dos serviços objeto desta licitação, nos 

termos da Lei Distrital nº 5.061/2013. 



11.13. Constituem obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE as exigências dispostas no(s) item(ns) 14 e 

15 do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

I - Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias (Certidão Negativa de Débito – 

CND ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa); 

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 

Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990); 

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando a comprovação da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

12.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde 

que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

12.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada 

monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro 

rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária (quando for o caso). 

12.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I - Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 

sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

12.6. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993 

e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 

8.666/1993. 

12.7. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome 

do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e 

agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo alterado pelo 

Decreto de nº 36.135/2014. 

12.7.1. Excluem-se das disposições deste item: 

I – os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal; 

II – os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de 

legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos; 

III – os pagamentos a empresas de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF 

e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido à 

autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 

13.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o(a) pregoeiro(a), fazer as correções 

que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração. 

13.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos na Nota de Empenho, no 

local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das propostas; 

13.4. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante 

que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

13.5. Ao Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal fica reservado o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos 

termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/1993. 

13.6. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei nº 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

13.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 

legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 

5º). 

13.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Pregão; 

13.9. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

18.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo(a) Pregoeiro(a), no endereço mencionado 

no preâmbulo, ou através do fone 61-3325.6253/5367. 

13.11. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, 

no telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 



13.12. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo 

discriminatório, relativo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua utilização 

ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

13.13. O aviso de licitação e o resultado de julgamento do certame serão publicados no Diário Oficial do Distrito 

Federal, e no Diário Oficial da União quando se tratar recursos de repasse da União. 

13.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.16. É vedado qualquer tipo de discriminação contra a mulher, nos termo do Decreto Distrital no 38.365, de 26 de 

julho de 2017. 

13.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

  

Brasília, 13 de junho de 2018. 

Luiz Claudio Alves de Sousa 
Pregoeiro 

________________________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO I DO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2018-SEC 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

OBJETO Consiste na contratação de serviços, equipamentos e materiais, objetivando a realização da Reinauguração 

do Espaço Cultural Renato Russo 508 Sul, evento que ocorrerá nos dias 30 de junho de 2018 e 01 de julho de 

2018; e, do Encontro Internacional de Cultura, Desenvolvimento e Território evento que ocorrerá nos dias 03, 04 e 

05 de julho de 2018 no Museu Nacional da República. 

  

TÍTULO: 
Evento 1: Reinauguração do Espaço Cultural Renato Russo 508 Sul 

Evento 2: Encontro Internacional de Cultura, Desenvolvimento e Território 

PRIORIDADE: 

ALTA 

TIPO DE DOCUMENTO: 

Termo de Referência para Contratação de Serviços e Materiais. 

DATA: 

12/06/2018 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 
339039 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.6219.2831.0001 

RECURSOS PARA PAGAMENTO PROVENIENTES DA CONTA CORRENTE: 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

SPDPC - Subsecretaria de Politicas de Desenvolvimento e Promoção Cultural 

  

2. INTRODUÇÃO 
   

2.1 - Evento 1: Reinauguração do Espaço Cultural Renato Russo 508 Sul 

  

O Espaço Cultural Renato Russo 508 Sul – ECRR 508 Sul – é equipamento cultural público tradicional do Distrito 

Federal e ocupado pela comunidade artística desde a década de 70. No ano de 1993 o espaço foi inaugurado com a 

denominação que mantém até os dias atuais. Fechado em 2014, por questões estruturais, o espaço passou por uma 

reforma e será reaberto este ano. 

  

O equipamento cultural em tela tem vocação para receber todos os tipos de expressões e manifestações culturais, 

inclusive por conta de sua arquitetura, gerando um rico espaço de intercâmbio, transversalidade, trocas entre as 

linguagens artísticas. Em decorrência de todos esses fatores, o ECRR 508 Sul funcionará como polo cultural do Distrito 

Federal. 

  

Programação: 
  

30 de junho sábado  
  

15h - Ato institucional e ações de grafitti  

15h30 - Inauguração da exposição Ondeandaonda 3 com performance do Renato Mattos 

16h30 - Performance direção Hugo Rodas (Sala Multiuso) 

17h30 - Performance Instrumento de Ver  (Sala Multiuso) 

18h as 21h - shows musicais (Teatro galpão)  

  

01 de julho domingo 



  

10h – continuidade das ações de grafitti 

15h - abertura do ciclo de cinema Moriconi (Sala Marco Antonio)  

16h30 - Performance direção Hugo Rodas (Sala Multiuso) 

17h30 - Performance Instrumento de Ver  (Sala Multiuso) 

18h as 21h - Shows musicais  (Teatro Galpão) 

  

 2.2 - Evento 2: Encontro Internacional de Cultura, Desenvolvimento e Território 

  

A indissociabilidade entre cultura e território pode ser encarada como premissa para a elaboração de políticas culturais, 

visto que estas interagem e se relacionam com os territórios na escala em que atuam. O papel da cultura no 

desenvolvimento territorial impacta direta e indiretamente na produtividade econômica da região em que opera. O 

território, ou os diversos territórios onde se desenvolvem as atividades culturais e as políticas culturais, são entendidos e 

reconhecidos não só como um espaço físico objetivamente existente, mas, também, como um conjunto de relações 

sociais que dão origem e expressão de uma identidade e um sentido compartilhado entre atores distintos. 

  

Reconhece-se a preocupação em se estabelecer uma relação mais estreita entre as políticas culturais e a vida, o cotidiano 

e o lugar onde vivem seus públicos. Portanto, faz-se necessário estabelecer diálogos e trazer para o campo de discussão 

as iniciativas que impactam no desenvolvimento cultural. 

  

Desse modo, a Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal em parceria com a UNESCO e o Observatório de 

Políticas Culturais da Universidade de Brasília realiza, portanto, de 03 a 05 de julho, o Encontro Internacional sobre 

Cultura, Desenvolvimento e Território em Brasília, no Museu Nacional da República. A realização do Encontro em 

questão é de extrema importância para o aprofundamento das relações entre poder público e sociedade civil, pois 

promoverá o diálogo entre os diferentes atores que atuam no campo, criando espaços de reflexão. 

  

O encontro discutirá como ações culturais e criativas vêm impactando no território nacional e no DF, combinando 

experiências de política cultural, gestão e ativismo social. O objetivo é dar visibilidade a iniciativas inovadoras de 

governos, estudiosos e sociedade civil no sentido de contribuir para o desenvolvimento, em seu sentido amplo, do 

território e seus agentes. 

A programação favorece o debate entre perspectivas locais, nacionais e internacionais, e pretende fortalecer o 

entendimento da Cultura como fator essencial e positivo no desenvolvimento urbano. 

Programação: 

 

03 de junho 
18h - Abertura Institucional 

19h às 20h - Conferência com keynote speaker 

20h – Lançamento Publicação e Coquetel de Abertura 

 

 04 de julho 

9h30 - Inscrições 

10h às 11h30 – Painel “Cultura e Futuro Urbano” 

11h30 às 12h30 – Debate 

14h30 às 16h – Diálogos - A Cultura em Campo: experiências de impacto territorial a partir da Cultura 

16h às 17h – Debate 

  

05 de julho 
10h às 11h30 – PAINEL -Políticas Culturais e Território 

11h30 às 12h30 – Debate 

14h30 às 16 – Diálogos-  Política Cultural no Brasil: experiências de gestão inovadoras 

16h às 17h –Debate 

17h30 – Encerramento 

  

3. JUSTIFICATIVA DAS CONTRATAÇÕES 
   

3.1 - EVENTO 1: REINAUGURAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL RENATO RUSSO 508 SUL 

30/06/2018 à 01/07/2018 

  

O evento de reabertura do ECRR 508 Sul marcará o início da programação oferecida à comunidade.  Em decorrência da 

tradição histórica do espaço, a sociedade civil tem desenvolvido e demonstrado expectativas acerca da reabertura e 

funcionamento do equipamento.  Neste sentido, o evento de reabertura se torna essencial para divulgar à comunidade a 

volta da programação continuada no espaço. 

  

A Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal vem, desde 2014, realizando obras de reforma do Espaço Cultural 

Renato Russo 508 Sul. Historicamente o equipamento faz parte da identidade cultural do Distrito Federal. 



  

O interesse público em torno na reabertura do ECRR 508 Sul justifica a necessidade do evento, de modo a possibilitar e 

estimular a aproximação da comunidade com o referido equipamento, bem como a apropriação do equipamento pela 

comunidade cultural e sociedade civil do Distrito Federal e RIDE-DF. 

  

Considerando os anseios da sociedade, a importância do espaço como Centro Cultural bem como a expectativa de 

público de 500 pessoas, passa-se a justificativa da necessidade de cada um dos lotes: 

  

a. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: conforme programação definida pela equipe técnica desta SEC, em 

decorrência dos dois dias em que ocorrerão performances teatrais e shows musicais, quais sejam, dias 30 de 

junho e 1º de julho, serão necessárias 2 (duas) diárias de sistema de iluminação de pequeno porte para compor 

a iluminação nas sala multiuso e outras 2 (duas) diárias de sistema de iluminação de médio porte para fazer a 

iluminação do teatro galpão, onde ocorrerão dois dias de shows musicais. 

  

b. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: ainda em decorrência da programação de reabertura definida pela equipe 

técnica, os shows musicais a serem apresentados nos dias 30 de junho e 1º de julho do ano corrente precisarão 

utilizar Sistemas de Sonorização profissional em razão de sua natureza intrínseca. Como serão dois dias de 

evento musical, fazem-se necessárias duas diárias do referido serviço. 

  

c. SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA: dadas as características do local e a programação a ser 

desenvolvida, entende-se necessária a contratação de empresa especializada para fornecimento de prestação de 

serviços elétricos e iluminação de ambientes. Os quantitativos definidos para cada item deste lote decorrem de 

visita ao local e análise, pela equipe técnica, das necessidades e limitações elétricas do ECRR 508 Sul para 

abrigar toda a programação definida para os dias em que ocorrerá o evento de abertura. 

  

d. SERVIÇO DE SEGURANÇA E CONTROLE: Este lote trata da Prestação de Serviços de Segurança Civil 

desarmada, Socorrista e Brigadista, ambulância c/ equipe médica de primeiros socorros. A necessidade desta 

contratação se dá por exigência legal da Portaria MJ/DPF 3.233/2012 com as alterações constantes da Portaria 

MJ/DPF 3258/2013. Os quantitativos dos itens especificados neste lote decorrem da previsão de público, 

calculada pela equipe técnica, de 500 pessoas por dia de evento. 

  

e. SERVIÇOS GRÁFICOS, PAPELARIA E CORRELATOS: Tratando-se de evento com público-alvo tão 

amplo, entende-se necessários investimentos em divulgação do evento de forma que atinja o maior número de 

cidadãos possível, atendendo ao princípio da publicidade, inerente a administração pública. Desta forma, serão 

produzidos um total de 4 (quatro) banners, com locação de 8 (oito) diárias de porta banner retrátil nos dois dias 

de evento, que serão distribuídos em locais estratégicos de modo a buscar a ampla divulgação do evento e 

chamar atenção do público. 

  

f. ESTRUTURAS METÁLICAS: Este lote trata da locação de estruturas metálicas para composição de palcos 

e praticáveis de rosco. As estruturas aqui requeridas serão essenciais ao bom andamento do evento nos dias 

estabelecidos, visto que tanto o ato institucional com a presença do governador como os shows musicais 

requerem estrutura de palco. Com a finalidade de atender ao princípio da eficiência, próprio da administração 

pública, em cada dia serão utilizados apenas 10 (dez) praticáveis de rosco telescópica no palco em que 

ocorrerão os eventos musicais e, no primeiro dia, quatro deles serão montados inicialmente na praça central 

para a realização do ato institucional e, posteriormente, remontados no Teatro Galpão para compor o palco dos 

shows musicais. Por fim, serão utilizados no Teatro Galpão, em decorrência dos dois dias de shows musicais 2 

(dois) palcos de 12mx8m. 

  

Destaca-se ainda que o ECRR 508 Sul fomentará e fortalecerá a produção cultural no Distrito Federal como um todo, 

além de contribuir significativamente para universalização do acesso à arte e à cultura. Desta forma, a reinauguração 

deste espaço, tão importante para a memória, história e tradição cultural do Distrito Federal, deve estar à altura do seu 

reconhecimento e potencialidade enquanto complexo cultural do Distrito Federal e RIDE-DF. Assim, a contratação de 

todos os serviços detalhados acima é imprescindível para ocorrência regular dos eventos propostos na programação de 

Reinauguração do Espaço Cultural Renato Russo 508 Sul. 

  

 3.2 - EVENTO 2: ENCONTRO INTERNACIONAL DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO E TERRITÓRIO 

03/07/2018 à 05/07/2018 
  

 O Encontro Internacional de Cultura, Desenvolvimento e Território, discutirá como ações culturais e criativas vem 

impactando no território nacional e no DF, combinando experiências de política cultural, gestão e ativismo social. O 

objetivo é dar visibilidade a iniciativas inovadoras de governos, estudiosos e sociedade civil no sentido de contribuir 

para o desenvolvimento, em seu sentido amplo, do território e seus agentes. 

  

A programação favorece o debate entre perspectivas locais, nacionais e internacionais, e pretende fortalecer o 

entendimento da Cultura como fator essencial e positivo no desenvolvimento urbano, buscando a participação na 



Conferência de Abertura de com palestrantes com o vulto de Richard Sennet (EUA), Charles Laundry (UK) ou Jorge 

Melguizo (Colômbia). 

  

Considerando a programação, com abertura e paneis expositivos, bem como a expectativa de público de 150 pessoas, 

passa-se a justificativa da necessidade de cada um dos lotes: 

  

a. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: conforme programação definida pela equipe técnica desta SEC, em 

decorrência dos três dias em que ocorrerão a conferência de abertura, os debates e os painéis temáticos, serão 

necessárias 3 (três) diárias de Sistema de iluminação – auditório ou similar,  para compor a iluminação no 

auditório 2 e 1 (uma) diária de Sistema de iluminação – auditório ou similar, para fazer a iluminação do Anexo 

do Museu Nacional, onde ocorrerá o lançamento do livro “Cultura: Futuro Urbano” (UNESCO/SECULT-DF). 

  

b. SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA: dadas as características do local e a programação a ser 

desenvolvida, entende-se necessária a contratação de empresa especializada para fornecimento de prestação de 

serviços elétricos de ambientes. Os quantitativos definidos para cada item deste lote decorrem de visita ao local 

e análise, pela equipe técnica, das necessidades e limitações elétricas do Museu Nacional para abrigar a 

programação definida para o evento de abertura que será realizado no Anexo do Museu Nacional. 

  

c. SERVIÇO DE SEGURANÇA E CONTROLE: Este lote trata da Prestação de Serviços de Socorrista e 

Brigadista, e extintor de incêndio. O serviço de brigadista está atrelado à realização de eventos com 

aglomeração de pessoas e o extintor de incêndio, uma exigência legal para uso de grupo gerador singular de 

180kva. 

  

d. SERVIÇOS GRÁFICOS, PAPELARIA E CORRELATOS: Serão contratadas impressões de 1 banner 2,95 

x 1,95 para o fundo de palco, 4 (quatro) banners, com locação de 12 (doze) diárias de porta banners retráteis 

para os três dias de evento(4 por dia) que serão distribuídos em locais estratégicos de modo a buscar a ampla 

divulgação do evento e chamar atenção do público. Além da impressão de 100 livretos, onde constará toda a 

programação do Encontro e demais informações acerca do tema central do Encontro. 

  

e. ESTRUTURAS METÁLICAS: Neste lote contrata-se praticável em aço galvanizado com compensado naval 

antiderrapante de 25mm e quatro pés articulados, com altura regulável entre mínima de 20cm e máxima de 

1,60m e 90cm, e módulos de comprimento de 1m e largura de 2m, destinado à composição de um tablado para 

as atividades realizadas no Anexo do Museu Nacional no dia 30/06/2018. Com a finalidade de atender ao 

princípio da eficiência, próprio da administração pública, em cada dia serão utilizados apenas 4 (quatro) 

praticáveis de rosco telescópica onde ocorrerá o lançamento do livro, no primeiro dia de evento. 

  

4. DOS ITENS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

a) A aquisição dos serviços e materiais descritos neste Termo de Referência se dará através de recursos de Fonte 100, 

dotação orçamentária nº 13.392.6219.2831.0001, com execução direta da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito 

Federal. 

  

4.1 - Os itens a serem fornecidos encontram-se relacionados no quadro abaixo: 

  

 ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD DIAS 

Reinauguração 

ECRR 508 Sul 

(30 Jun e 01 

jul) 

Encontro 

Internacional 

MuN (03, 04 e 

05 Jul) 

TOTAL 

LOTE 1- SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – Locação, Montagem e Desmontagem de Sistema de Iluminação profissional 

para atender a eventos de pequeno, médio e grande porte, em lugares fechados (teatros e auditórios) e ou lugares abertos 

(open air). 

1.1 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – AUDITÓRIO OU 

SIMILAR (12 Refletores Par Led; 01 mesa (Avolite pérola 

2010 ou similar); 01 rack dimmer; Cabos e conectores para 

ligação de todo o sistema; 01 operador técnico e 01 auxiliar) 

Diária 1 3 0 3 3 

1.2 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – AUDITÓRIO OU 

SIMILAR (12 Refletores Par Led; 01 mesa (Avolite pérola 

2010 ou similar); 01 rack dimmer; Cabos e conectores para 

ligação de todo o sistema; 01 operador técnico e 01 auxiliar) 

Diária 1 1 0 1 1 

1.3 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE (01 

Consoles de iluminação de 2048 canais sendo 1 de standby 

(Avolites pearl 2010, Avolites tiger touch, grand MA pc wing 

ou similar); Rack de dimmer com 16 canais de 4000 watts; 

36 canais de pro power; 16 refletores de led de 12 watts com 

garra; 4 elipsoidais de 36 graus com garra; 8 lâmpadas par 64 

Diária 1 2 2 0 2 



foco 2 ou 5 com garra; 2 strobos atômic 3000com garra; 2 

máquinas de fumaça de 3000 watts; 2 ventiladores; 12 

Movings beams com suporte; 2 refletores minibrutt de 6 

lâmpadas com garra; 4 talhas para slive 1 técnico e 2 

auxiliares. 

1.4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE (01 

Consoles de iluminação de 2048 canais sendo 1 de standby 

(Avolites pearl 2010, Avolites tiger touch, grand MA pc wing 

ou similar); Rack de dimmer com 32 canais de 4000 watts; 36 

canais de pro power; 32 refletores de led de 12 watts com 

garra;  8 elipsoidais de 36 graus com garra; 16 lâmpadas par 

64 foco 2 ou 5 com garra; 06 strobos atômic 3000 com garra; 

2 máquinas de fumaça de 3000 watts;  2 ventiladores; 13 

Movings beams com suporte; 3 refletores minibrutt de 6 

lâmpadas com garra; 1 técnico e 2 auxiliares.) 

Diária 1 2 2 0 2 

LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: Locação Montagem e Desmontagem de Sistemas de Sonorização 

profissional para atender eventos de pequeno e médio, em lugares fechados (teatros e auditórios) e ou lugares abertos (open 

air). 

2.1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE - 

SISTEMA DE P.A. (01 Mix Console Digital com no mínimo 

48 canais para P.A; 16 Caixas para subgraves (32 falantes, 18 

polegadas com 800W RMS cada); 16 Caixas vias médio 

grave e médio agudo (1.000W RMS cada);  Amplificadores 

compatíveis com o sistema de PA; 01 Processador digital; 01 

Multicabo com no mínimo 48 vias (60mts);  01 Aparelhos de 

CD Player; MONITOR 01 Mixing Console Digital com no 

mínimo 48 canais contendo o mínimo de 08 subgrupos, 24 

vias auxiliares máster LR, 04 bandas de equalização mais 01 

paramétrico com ponto de INSERT em todos os canais; 10 

Monitores tipo Spot passivo/ativo com 800W RMS cada; 

Amplificadores compatível com o sistema de monitores; 01 

sistema de Side Fill contendo 02 Caixas para subgraves 

(04falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada);02 Caixas 

vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada);  01 

Processador digital; 01 multicabo com spleeter consert 48 

com 04 sub snake com multipinos ou similar; BACK LINE 

01 bateria completa Pearl, Yamaha, Tama, Premier ou 

similar; 01 kit de microfones para bateria; 01 amplificador 

para baixo GK 800 RB, Ampeg ou similar; 01 amplificador 

para guitarra (fender twin reverb twin, marshall, jazz chorus 

ou similar); 16 microfones (shure SM 58 ou similar); 04 

microfones sem fio UHF; 24 pedestais modelo Boom; 12 

direct box; 04 sub Snake com multipinos; 01 kit de 

microfones para percussão com no mínimo 08 microfones 

(shure ou similar); Mainpower trifásico de 125 ampères por 

fase, regulador de tensão, voltímetro, amperímetro e 

transformador  isolador de 5.000 watts para alimentação em 

110 volts; 02 Operadores técnicos e 01 Auxiliar técnico; 

Diária 1 2 2 0 2 

LOTE 3 - SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRICA – Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

prestação de serviços elétricos para iluminação e sonorização. 

3.1 

JOGO DE CABOS FLEXÍVEL - Jogo de cabo composto 

por 5 (cinco) lances de cabo de 35mm até 120mm, flexível, 

isolação mínima de 1 Kv, classe de encordoamento 5, com 

cumprimento de 25 (vinte e cinco) metros 

Diária 4 2 8 0 8 

3.2 

JOGO DE CABOS FLEXÍVEL - Jogo de cabo composto 

por 5 (cinco) lances de cabo de 35mm até 120mm, flexível, 

isolação mínima de 1 Kv, classe de encordoamento 5, com 

cumprimento de 25 (vinte e cinco) metros 

Diária 1 1 0 1 1 

3.3 

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (Fornecimento, 

montagem, manutenção e desmontagem de quadro 

Intermediário para Conexões elétricas em barramentos de 

cobre e isolador, com disjuntor de desligamento geral e 

demais barramentos para até 12 circuitos monopolares, sendo 

a mesma com tampa de abertura dotada de sistema de trava de 

Diária 1 3 2 1 3 



segurança e vedada, afim, de evitar contato com umidade 

externa.) 

3.4 

PONTOS DE ENERGIA(Montagem, manutenção e 

desmontagem de pontos de energia constando cada um de: 

TOMADA DE USO GERAL ATÉ 10ª 220v com rede padrão 

ABNT; 04 (um) INTERRUPTORES MONOPOLARES ATÉ 

10ª e 01 (UMA) LÂMPADA MISTA 220 VAC, 250 WATTS 

por ambiente. CONFORME NBR 5410, NBR 5419 E NR 10. 

Distribuição pontos de luz para iluminação ambiente: 

Destinado a toda a área do evento.) 

Diária 8 2 16 0 16 

3.5 

PONTOS DE ENERGIA(Montagem, manutenção e 

desmontagem de pontos de energia constando cada um de: 

TOMADA DE USO GERAL ATÉ 10ª 220v com rede padrão 

ABNT; 04 (um) INTERRUPTORES MONOPOLARES ATÉ 

10ª e 01 (UMA) LÂMPADA MISTA 220 VAC, 250 WATTS 

por ambiente. CONFORME NBR 5410, NBR 5419 E NR 10. 

Distribuição pontos de luz para iluminação ambiente: 

Destinado a toda a área do evento.) 

Diária 2 1 0 2 2 

3.6 

PASSA CABO (Serviço de fornecimento, montagem, 

manutenção e desmontagem de passa cabo de para proteção. 

Prestação de serviços de LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

“PROTECT CABLE / PASSA CABOS DE 5 VIAS 

MEDINDO 90 CM DE COMPRIMENTO”, CONFORME 

NBR 5410, NBR 5419 E NR 10) 

ML/ 

Diária 
30 2 60 0 60 

LOTE 4 - SERVIÇO DE SEGURANÇA E CONTROLE - Prestação de Serviços de Segurança Civil desarmada, 

Socorrista e Brigadista, ambulância c/ equipe médica de primeiros socorros, devendo ser observado as regras da Portaria 

MJ/DPF 3.233/2012 com as  alterações constantes da Portaria MJ/DPF 3258/2013. 

4.1 

BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS 

SOCORROS(Fornecimento de locação e serviços de 

prestação de serviços de mão de obra de socorrista/brigadista 

– serviço de brigada anti-pânico para atuar em primeiros 

socorros em linha de show, unifomizado com carga horária de 

12h, de acordo com a portaria n° 016 - CBMDF, de 28 de 

fevereiro de 2011.) 

Diária 3 3 6 3 9 

4.2 

SEGURANÇA PATRIMONIAL - DIURNO/NOTURNO -

  (Fornecimento de locação e serviços de prestação de 

serviços de mão de obra de Segurança Patrimonial, para atuar 

como guarda patrimonial em área específica do evento, 

uniformizado com camiseta e identificação da empresa, com 

carga horária de 12h, Com registro na Secretaria de 

Segurança Pública ou Órgão equivalente, conforme previsto 

no art. 14 c/c art. 20 da Lei nº Lei Nº 7.102, de 20 de Junho 

de 1983.) 

Diária 4 2 8 0 8 

4.3 

SEGURANÇA DE SHOW – (Fornecimento de locação e 

serviços de prestação de serviços de mão de obra de 

Segurança Desarmada, para atuar como segurança de show 

em área específica de eventos, uniformizado com camiseta e 

identificação da empresa, com carga horária de 12h, Com 

registro na Secretaria de Segurança Pública ou Órgão 

equivalente, conforme previsto no art. 14 c/c art. 20 da Lei nº 

Lei Nº 7.102, de 20 de Junho de 1983.) 

Diária 4 2 8 0 8 

4.4 

EXTINTOR DE INCÊNDIO (Contratação de empresa para 

locação de extintor de incêndio – Descrição: equipamento de 

segurança para eventualidades de incêndio, classes A/B/C 8 

Kg de capacidade.) 

Diária 12 2 24 0 24 

4.5 

EXTINTOR DE INCÊNDIO (Contratação de empresa para 

locação de extintor de incêndio – Descrição: equipamento de 

segurança para eventualidades de incêndio, classes A/B/C 8 

Kg de capacidade.) 

Diária 2 1 0 2 2 

LOTE 5 - SERVIÇOS GRÁFICOS, PAPELARIA E CORRELATOS –  Fornecimento de locação e serviços de 

fornecimento de serviços gráficos 

5.1 
IMPRESSÃO DE BANNER EM LONA VINILICA (1,20 

x 0,80, com acabamento em bastão e corda. Impressão 4/0 

Serviço/

m² 
8 1 4 4 8 



cores, com instalação.) 

5.2 

IMPRESSÃO DE BANNER EM LONA VINILICA (2,95 

x 1,95, com acabamento em ilhós. Impressão 4/0 cores, com 

instalação.) 

Serviço/

m² 
6 1 0 6 6 

5.3 

IMPRESSÃO DE BANNER EM LONA VINILICA (11,95 

x 0,95, com acabamento em ilhós. Impressão 4/0 cores, com 

instalação.) 

Serviço/

m² 
12 1 12 0 12 

5.4 
LIVRETO (em couchê brilho ou fosco, 8 páginas, tamanho 

A5, 4/4, uma dobra, até 150g.) 

Unidade 

 
100 1 0 100 100 

5.5 PORTA BANNER (retrátil em metal, pantográfico) Diária 4 5 8 12 20 

LOTE 6 - ESTRUTURAS METÁLICAS - Locação de Estruturas Metálicas para composição: palcos, piso palete, box 

truss, praticável rosco, torres de daley, torres de observação da PM, Octanorm para montagem de estandes e camarins, 

alambrados, fechamentos, Barricadas, arquibancadas, tendas piramidal, tendas especiais tipo túnel e galpões. 

6.1 

PRATICÁVEL ROSCO TELESCÓPICA(Fornecimento de 

locação e serviços de Montagem, manutenção e desmontagem 

de Praticável em aço galvanizado com compensado naval 

antiderrapante de 25mm e quatro pés articulados, com altura 

regulável entre mínima de 20cm e máxima de 1,60m e 90cm, 

e módulos de comprimento de 1mt e largura de 2mt . 

Destinado à composição de Tablados e montagem de Back 

Line de grupos musicais, carpetado e com rodinhas.) 

Diária 10 2 20 
 

0 
20 

6.2 

PRATICÁVEL ROSCO TELESCÓPICA(Fornecimento de 

locação e serviços de Montagem, manutenção e desmontagem 

de Praticável em aço galvanizado com compensado naval 

antiderrapante de 25mm e quatro pés articulados, com altura 

regulável entre mínima de 20cm e máxima de 1,60m e 90cm, 

e módulos de comprimento de 1mt e largura de 2mt . 

Destinado à composição de Tablados e montagem de Back 

Line de grupos musicais, carpetado e com rodinhas.) 

Diária 4 1 0 4 4 

6.3 

PALCO 12X8 – (Sem Cobertura –Palco, medindo 11,20 x 

8,80 com altura do piso regulável de 0,50cm até 2,00 metros 

de altura, confeccionado em estrutura tubular industrial do 

tipo aço carbono (liga 6013), com gride necessário para 

suportar equipamentos de iluminação. revestido em 

compensado multi laminado, fenólico, de 20mm de espessura, 

fixado ao palco por parafuso e porca, sem ressalto. 

Acabamento do palco em saia de TNT preto e pintura do piso 

em tinta PVA/similar preta. Toda estrutura de palco recebe 

guarda corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade 

metálica com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos de 

0,11cm conforme exigências técnicas do CBM-DF e Defesa 

Civil, o palco deverá ter escada de acesso em material 

antiderrapante com largura mínima de 1,20m. Cobertura do 

tipo duas águas, em estrutura de duroalumínio tipo Box Truss 

760x660 soldado com liga 6351 – T6, sustentado em torres de 

P40 de duroalumínio soldado com liga 6351 – T6 e revestido 

em lona vinilica do tipo black out, antichama e anti-fungos 

comprovado por laudo de flamabilidade. Estruturas 

complementares como House mix de PA medindo 4,40x4,80 

com cobertura medindo 4x4 modelo uma água montada 

através de torres do P30 fabricado em alumínio e House mix 

de monitor medindo 4,40x4,80 com cobertura medindo 4x4 

modelo uma água montada através de torres do P30 fabricado 

em alumínio. O Palco recebe torres laterais para P.A/Fly, e 

estrutura de testeira nas medidas de 12 metros por 1 metro. A 

estrutura deverá ter ART devidamente registrada junto ao 

CREA-DF e memorial descritivo. 

Diária 1 2 2 0 2 

  

 5. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM 

5.1.  O objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art. 1º, da Lei 10.520 (Lei do Pregão), de 

2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto nº 23.460/2002, por se tratar de bem comum, com características e 

especificações usuais de mercado. 

5.2. Embora a Lei do Pregão estabeleça um conceito do tipo aberto sobre o que seja comum, deve-se analisar: 



5.2.1.  A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no 

mercado correspondente; 

5.2.2.  Disponibilidade no mercado destes materiais; e 

a) Verificado se as especificações adotadas são usuais neste mesmo mercado. 

b) A presente contratação de serviços foi considerada comum e verificou-se que as especificações são usuais pelo 

mercado. 

 

6. DA SUSTENTABILIDADE 

6.1 - A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 

4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666/1993, estabelece 

a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito 

Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos 

ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

6.2 - Deve ser objeto das exigências de habilitação e do contrato cláusula que exija do fornecedor: 

a) a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração 

pública; 

b) a comprovação de que adota práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de 

reutilização. 

 

7. GARANTIA E ASSISTENTÊNCIA TÉCNICA 

7.1 - A garantia dos equipamentos será a partir do momento da entrega até o encerramento do evento. 

7.2 - O atendimento será em horário comercial, de segunda a sábado, no local de entrega dos equipamentos, 

conforme item 8.2 do presente Termo de Referência. 

7.3 - O prazo máximo para início do atendimento técnico será à partir do momento da entrega até o encerramento do 

evento. 

7.4 - Quando da assinatura do contrato, deverá ser disponibilizada os contatos para acesso aos técnicos responsáveis 

pelos serviços no âmbito do Distrito Federal. 

 

8. CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA 

8.1 - Os serviços serão prestados em remessa única com prazo de entrega até um dia útil anterior a data de início dos 

eventos. 

8.2 - Os itens contratados referente à Reinauguração do ECRR 508 Sul deverão ser entregues no horário das 09 horas 

às 17 horas, conforme modelos e quantidades especificados no subitem 2.3 no endereço: Espaço Cultural Renato Russo 

– 508 Sul – W3 – Quadra 508 Sul – Bloco A – Asa Sul – Brasília - DF. 

8.3 - Os itens contratados referente ao Encontro Internacional de Cultura, Desenvolvimento e Território deverão 

ser entregues no horário das 09 horas às 17 horas, conforme modelos e quantidades especificados no subitem 2.3 no 

endereço: Museu Nacional, Setor Cultural Sul Lote 02 - Esplanada dos Ministérios, Brasília - DF, 70070-150 

8.4 - Os itens deverão ser idênticos ao da Proposta Comercial da licitação, sendo que qualquer alteração deverá ser 

expressamente autorizada pela CONTRATANTE. 

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 - As montagens e/ou instalações dos equipamentos, deverão ocorrer até a data de início do evento. 

9.2 - Os itens serão recebidos definitivamente, a partir da entrega e montagem/instalação, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

9.3 - No caso de reprovação do objeto, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações e condições 

deste Termo de Referência, do Edital e do instrumento contratual, fica a contratada obrigada a substituir e/ou reparar os 

itens irregulares, no prazo estabelecido pela fiscalização. 

9.4 - Caso a substituição dos equipamentos não ocorra no prazo determinado pela fiscalização, estará a contratada 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

9.5 - Serão desclassificados os candidatos que usarem recursos indevidos na minuta do edital, como “softwares” de 

remessa automática de lances (robôs) e empresas “coelho”. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento referente a cada solicitação de entrega será efetuado, em parcela única e dependerá do ateste da 

fatura/nota fiscal pelo executor em nome da CONTRATANTE, realizado após verificação da adequação dos produtos 

entregues às especificações exigidas e da lavratura do termo de aceite. 

10.2 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal, desde que 

o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

10.3 - Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada 

monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação pro rata 

tempore do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto do DF nº 37.121/2016. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1 - As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em 

características com o objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de execução técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar 

https://maps.google.com/?q=Setor+Cultural+Sul+Lote+02+-+Esplanada+dos+Minist%C3%A9rios&entry=gmail&source=g


fornecendo materiais pertinentes e compatíveis em características com objeto deste Termo de Referência de forma 

satisfatória. 

 

12. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1 - Para o fornecimento do objeto será formalizado um contrato administrativo estabelecendo em suas cláusulas 

todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo de 

Referência e da proposta de preços da licitante vencedora. 

12.2 - A vigência contratual será de 12 (doze) meses. 

 

13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A fiscalização da execução do contrato será exercida por comissão composta por no mínimo 3 (três) membros 

servidores, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.3 - A comissão fiscalizadora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Responsabilizar-se pelo transporte e entrega de materiais em locais pré-determinados pela CONTRATANTE; 

14.2 - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus bens, pessoas ou 

bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui     definidas, por falha na execução dos 

serviços ou por emprego de peças inadequadas; 

14.3 - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação 

trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a CONTRATANTE vínculo empregatício 

ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus 

decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação de seu pessoal. 

14.4 - Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando 

detalhadamente especificação do serviço ou produto, quantidade ou indicador físico, preço, as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

14.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

14.6 - Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

14.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

14.9 - A CONTRATADA deverá disponibilizar um representante encarregado para acompanhar a entrega de todos os 

bens. 

14.10 - Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes no contrato, mantendo, durante toda a sua 

execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no instrumento convocatório. 

14.11 - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1 - Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste Contrato; 

15.2 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, em suas instalações para execução dos serviços; 

15.3 - Indicar o local para execução dos serviços via Ordem de Serviço; 

15.4 - Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, 

rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo 

medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

15.5 - Realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores efetivamente comprovados na execução dos serviços 

prestados nos prazos estabelecidos neste; 

15.6 - Notificar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas execuções dos 

serviços. 

 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e do fornecimento é aquela 

prevista no instrumento convocatório. 

 



17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

17.1 - Conforme dispõe o parágrafo único do Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012, havendo irregularidades 

neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. 

17.2 - Conforme dispõe o artigo 2º, da Lei n 5.061, de 08 de março de 2013, o uso ou emprego da mão de obra infantil 

constitui motivo para a rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

17.3 - Conforme dispõe o Art. 4º, inciso V da Lei Federal Nº 10.520/2002, o prazo fixado para apresentação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis. 

 

18. FONTES DE PESQUISA 
18.1 -  Lei federal nº 10.520/2002 (pregão eletrônico) e dos Decretos federais nº 7.892/2013 e nº 8.250/2014 (Sistema 

de Registro de Preços) e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei federal nº 8.666, de 

21 de julho de 1993, com suas alterações subsequentes 

 

19. EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

 

 Elaborado por: 

Elizabeth Pereira 
Diretora de Mobilização e Monitoramento 

 

Aprovado: 

Mariana Soares Ribeiro 
Subsecretária de Politicas de Desenvolvimento e Promoção Cultural / SECULT 

 

De acordo: 

Luis Guilherme Almeida Reis 
Secretário de Estado de Cultura 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO II – EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2018-SEC 

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS 

LOTE 1 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – Locação, Montagem e Desmontagem de Sistema de Iluminação profissional 

para atender a eventos de pequeno, médio e grande porte, em lugares fechados (teatros e auditórios) e ou lugares abertos 

(open air). 

1.1 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – AUDITÓRIO OU 

SIMILAR (12 Refletores Par Led; 01 mesa (Avolite 

pérola 2010 ou similar); 01 rack dimmer; Cabos e 

conectores para ligação de todo o sistema; 01 operador 

técnico e 01 auxiliar) 

Diária 3 563,90 1.691,70 

1.2 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – AUDITÓRIO OU 

SIMILAR (12 Refletores Par Led; 01 mesa (Avolite 

pérola 2010 ou similar); 01 rack dimmer; Cabos e 

conectores para ligação de todo o sistema; 01 operador 

técnico e 01 auxiliar) 

Diária 1 563,90 563,90 

1.3 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO 

PORTE (01 Consoles de iluminação de 2048 canais 

sendo 1 de standby (Avolites pearl 2010, Avolites tiger 

touch, grand MA pc wing ou similar); Rack de dimmer 

com 16 canais de 4000 watts; 36 canais de pro power;16 

refletores de led de 12 watts com garra; 4 elipsoidais de 36 

graus com garra; 8 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 com 

garra; 2 strobos atômic 3000com garra; 2 máquinas de 

fumaça de 3000 watts; 2 ventiladores; 12 Movings beams 

com suporte; 2 refletores minibrutt de 6 lâmpadas com 

garra; 4 talhas para slive 1 técnico e 2 auxiliares. 

Diária 2 2.248,00 4.496,00 

1.4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE (01 

Consoles de iluminação de 2048 canais sendo 1 de 

standby (Avolites pearl 2010, Avolites tiger touch, grand 

MA pc wing ou similar); Rack de dimmer com 32 canais 

de 4000 watts; 36 canais de pro power; 32 refletores de 

led de 12 watts com garra;  8 elipsoidais de 36 graus com 

garra; 16 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 com garra; 06 

strobos atômic 3000 com garra; 2 máquinas de fumaça de 

3000 watts;  2 ventiladores; 13 Movings beams com 

suporte; 3 refletores minibrutt de 6 lâmpadas com garra; 1 

Diária 2 2.597,60 5.195,20 



técnico e 2 auxiliares.) 

TOTAL DO LOTE 11.946,80 

LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: Locação Montagem e Desmontagem de Sistemas de Sonorização 

profissional para atender eventos de pequeno, médio e grande porte, em lugares fechados (teatros e auditórios) e ou lugares 

abertos (open air). 

2.1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE - 

SISTEMA DE P.A.(01 Mix Console Digital com no 

mínimo 48 canais para P.A; 16 Caixas para subgraves (32 

falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 16 Caixas 

vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS 

cada);  Amplificadores compatíveis com o sistema de PA; 

01 Processador digital; 01 Multicabo com no mínimo 48 

vias (60mts);  01 Aparelhos de CD Player; MONITOR 01 

Mixing Console Digital com no mínimo 48 canais 

contendo o mínimo de 08 subgrupos, 24 vias auxiliares 

máster LR, 04 bandas de equalização mais 01 paramétrico 

com ponto de INSERT em todos os canais; 10 Monitores 

tipo Spot passivo/ativo com 800W RMS cada; 

Amplificadores compatível com o sistema de monitores; 

01 sistema de Side Fill contendo 02 Caixas para subgraves 

(04falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada);02 

Caixas vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS 

cada);  01 Processador digital; 01 multicabo com spleeter 

consert 48 com 04 sub snake com multipinos ou similar; 

BACK LINE 01 bateria completa Pearl, Yamaha, Tama, 

Premier ou similar; 01 kit de microfones para bateria; 01 

amplificador para baixo GK 800 RB, Ampeg ou similar; 

01 amplificador para guitarra (fender twin reverbtwin, 

marshall, jazz chorus ou similar); 16 microfones (shure 

SM 58 ou similar); 04 microfones sem fio UHF; 24 

pedestais modelo Boom; 12 direct box; 04 sub Snake com 

multipinos; 01 kit de microfones para percussão com no 

mínimo 08 microfones (shure ou similar); Mainpower 

trifásico de 125 ampères por fase, regulador de tensão, 

voltímetro, amperímetro e transformador  isolador de 

5.000 watts para alimentação em 110 volts; 02 Operadores 

técnicos e 01 Auxiliar técnico; 

Diária 2 3.325,00 6.650,00 

TOTAL DO LOTE  6.650,00 

LOTE 3 - SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRICA E ILUMINAÇÃO AMBIENTE – Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de prestação de serviços eltricos e iluminação de ambientes. 

3.1 

JOGO DE CABOS FLEXÍVEL - Jogo de cabo 

composto por 5 (cinco) lances de cabo de 35mm até 

120mm, flexível, isolação mínima de 1 Kv, classe de 

encordoamento 5, com cumprimento de 25 (vinte e cinco) 

metros 

Diária 8 102,00 816,00 

3.2 

JOGO DE CABOS FLEXÍVEL - Jogo de cabo 

composto por 5 (cinco) lances de cabo de 35mm até 

120mm, flexível, isolação mínima de 1 Kv, classe de 

encordoamento 5, com cumprimento de 25 (vinte e cinco) 

metros 

Diária 1 102,00 102,00 

3.3 

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA (Fornecimento, montagem, manutenção e 

desmontagem de quadro Intermediário para Conexões 

elétricas em barramentos de cobre e isolador, com 

disjuntor de desligamento geral e demais barramentos para 

até 12 circuitos monopolares, sendo a mesma com tampa 

de abertura dotada de sistema de trava de segurança e 

vedada, afim, de evitar contato com umidade externa.) 

Diária 3 100,75 302,25 

3.4 

PONTOS DE ENERGIA(Montagem, manutenção e 

desmontagem de pontos de energia constando cada um de: 

TOMADA DE USO GERAL ATÉ 10ª 220v com rede 

padrão ABNT; 04 (um) INTERRUPTORES 

Diária 16 73,25 1.172,00 



MONOPOLARES ATÉ 10ª e 01 (UMA) LÂMPADA 

MISTA 220 VAC, 250 WATTS por ambiente. 

CONFORME NBR 5410, NBR 5419 E NR 10. 

Distribuição pontos de luz para iluminação ambiente: 

Destinado a toda a área do evento.) 

3.5 

PONTOS DE ENERGIA (Montagem, manutenção e 

desmontagem de pontos de energia constando cada um de: 

TOMADA DE USO GERAL ATÉ 10ª 220v com rede 

padrão ABNT; 04 (um) INTERRUPTORES 

MONOPOLARES ATÉ 10ª e 01 (UMA) LÂMPADA 

MISTA 220 VAC, 250 WATTS por ambiente. 

CONFORME NBR 5410, NBR 5419 E NR 10. 

Distribuição pontos de luz para iluminação ambiente: 

Destinado a toda a área do evento.) 

Diária 2 73,25 146,50 

3.6 

PASSA CABO (Serviço de fornecimento, montagem, 

manutenção e desmontagem de passa cabo de para 

proteção. Prestação de serviços de LOCAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE “PROTECT CABLE / PASSA 

CABOSDE 5 VIAS MEDINDO 90 CM DE 

COMPRIMENTO”, CONFORME NBR 5410, NBR 5419 

E NR 10) 

ML/ 

Diária 

60 25,00 1.500,00 

TOTAL DO LOTE 4.038,75 

LOTE 4 - SERVIÇO DE SEGURANÇA E CONTROLE - Prestação de Serviços de Segurança Civil desarmada, 

Socorrista e Brigadista, ambulância c/ equipe médica de primeiros socorros, devendo ser observado as regras da Portaria 

MJ/DPF 3.233/2012 com as  alterações constantes da Portaria MJ/DPF 3258/2013. 

4.1 

BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS 

SOCORROS (Fornecimento de locação e serviços de 

prestação de serviços de mão de obra de 

socorrista/brigadista – serviço de brigada anti-pânico para 

atuar em primeiros socorros em linha de show, 

uniformizado com carga horária de 12h, de acordo com a 

portaria n° 016 - CBMDF, de 28 de fevereiro de 2011.) 

Diária 9 190,00 1.710,00 

4.2 

SEGURANÇA PATRIMONIAL - 

DIURNO/NOTURNO -  (Fornecimento de locação e 

serviços de prestação de serviços de mão de obra de 

Segurança Patrimonial, para atuar como guarda 

patrimonial em área específica do evento, uniformizado 

com camiseta e identificação da empresa, com carga 

horária de 12h, Com registro na Secretaria de Segurança 

Pública ou Órgão equivalente, conforme previsto no art. 

14 c/c art. 20 da Lei nº Lei Nº 7.102, de 20 de Junho de 

1983.) 

Diária 8 186,07 1.488,32 

4.3 

SEGURANÇA DE SHOW –  (Fornecimento de locação 

e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 

Segurança Desarmada, para atuar como segurança de 

show em área específica de eventos, uniformizado com 

camiseta e identificação da empresa, com carga horária de 

12h, Com registro na Secretaria de Segurança Pública ou 

Órgão equivalente, conforme previsto no art. 14 c/c art. 20 

da Lei nº Lei Nº 7.102, de 20 de Junho de 1983.) 

Diária 8 193,00 1.544,00 

4.4 

EXTINTOR DE INCÊNDIO (Contratação de empresa 

para locação de extintor de incêndio – Descrição: 

equipamento de segurança para eventualidades de 

incêndio, classes A/B/C 8 Kg de capacidade.) 

Diária 24 46,25 1.110,00 

4.5 

EXTINTOR DE INCÊNDIO (Contratação de empresa 

para locação de extintor de incêndio – Descrição: 

equipamento de segurança para eventualidades de 

incêndio, classes A/B/C 8 Kg de capacidade.) 

Diária 2 46,25 92,50 

TOTAL DO LOTE 5.944,82 

LOTE 5 - SERVIÇOS GRÁFICOS, PAPELARIA E CORRELATOS – Fornecimento de locação e serviços de 

fornecimento de serviços gráficos 

5.1 
IMPRESSÃO DE BANNER EM LONA 

VINILICA (1,20 x 0,80, com acabamento em bastão e 
Serviço/m² 8 54,82 438,56 



corda. Impressão 4/0 cores, com instalação.) 

5.2 

IMPRESSÃO DE BANNER EM LONA 

VINILICA (2,95 x 1,95, com acabamento em ilhós. 

Impressão 4/0 cores, com instalação.) 

Serviço/m² 6 54,82 328,92 

5.3 

IMPRESSÃO DE BANNER EM LONA 

VINILICA (11,95 x 0,95, com acabamento em ilhós. 

Impressão 4/0 cores, com instalação.) 

Serviço/m² 12 54,82 657,84 

5.4 
LIVRETO (em couchê brilho ou fosco, 8 páginas, 

tamanho A5, 4/4, uma dobra, até 150g.) 

Unidade 

  

100 3,23 323,00 

5.5 PORTA BANNER (retrátil em metal, pantográfico) Diária 20 21,80 436,00 

TOTAL DO LOTE 2.184,32 

LOTE 6 - ESTRUTURAS METÁLICAS - Locação de Estruturas Metálicas para composição: palcos, piso palete, box 

truss, praticável rosco, torres de daley, torres de observação da PM, Octanorm para montagem de estandes e camarins, 

alambrados, fechamentos, Barricadas, arquibancadas, tendas piramidal, tendas especiais tipo túnel e galpões. 

6.1 

PRATICÁVEL ROSCO 

TELESCÓPICA (Fornecimento de locação e serviços de 

Montagem, manutenção e desmontagem de Praticável em 

aço galvanizado com compensado naval antiderrapante de 

25mm e quatro pés articulados, com altura regulável entre 

mínima de 20cm e máxima de 1,60m e 90cm, e módulos 

de comprimento de 1mt e largura de 2mt . Destinado à 

composição de Tablados e montagem de Back Line de 

grupos musicais, carpetado e com rodinhas.) 

Diária 20 39,52 790,40 

6.2 

PRATICÁVEL ROSCO 

TELESCÓPICA (Fornecimento de locação e serviços de 

Montagem, manutenção e desmontagem de Praticável em 

aço galvanizado com compensado naval antiderrapante de 

25mm e quatro pés articulados, com altura regulável entre 

mínima de 20cm e máxima de 1,60m e 90cm, e módulos 

de comprimento de 1mt e largura de 2mt . Destinado à 

composição de Tablados e montagem de Back Line de 

grupos musicais, carpetado e com rodinhas.) 

Diária 4 39,52 158,08 

6.3 

PALCO 12X8 – (Sem Cobertura –Palco, medindo 11,20 x 

8,80 com altura do piso regulável de 0,50cm até 2,00 

metros de altura, confeccionado em estrutura tubular 

industrial do tipo aço carbono (liga 6013), com gride 

necessário para suportar equipamentos de iluminação. 

revestido em compensado multi laminado, fenólico, de 

20mm de espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, 

sem ressalto. Acabamento do palco em saia de TNT preto 

e pintura do piso em tinta PVA/similar preta. Toda 

estrutura de palco recebe guarda corpo de proteção nas 

laterais e no fundo em grade metálica com altura de 1,10 e 

espaçamento entre tubos de 0,11cm conforme exigências 

técnicas do CBM-DF e Defesa Civil, o palco deverá ter 

escada de acesso em material antiderrapante com largura 

mínima de 1,20m. Cobertura do tipo duas águas, em 

estrutura de duroalumínio tipo Box Truss 760x660 

soldado com liga 6351 – T6, sustentado em torres de P40 

de duroalumínio soldado com liga 6351 – T6 e revestido 

em lona vinilica do tipo black out, antichama e anti-fungos 

comprovado por laudo de flamabilidade. Estruturas 

complementares como House mix de PA medindo 

4,40x4,80 com cobertura medindo 4x4 modelo uma água 

montada através de torres do P30 fabricado em alumínio e 

House mix de monitor medindo 4,40x4,80 com cobertura 

medindo 4x4 modelo uma água montada através de torres 

do P30 fabricado em alumínio. O Palco recebe torres 

laterais para P.A/Fly, e estrutura de testeira nas medidas 

de 12 metros por 1 metro. A estrutura deverá ter ART 

Diária 2 2.456,00 4.912,00 



devidamente registrada junto ao CREA-DF e memorial 

descritivo. 

TOTAL DO LOTE 5.860,48 

Valor Total Estimado R$ 36.625,17 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos) 

________________________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

MINUTA DO CONTRATO 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº_____/2018-SC, NOS TERMOS DO PADRÃO 1/2002. 

PROCESSO Nº ________________/20__. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes 
1.1. O DISTRITO FEDERAL através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Cultural Norte, Via N2, Anexo do 

Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIZ GUILHERME ALMEIDA REIS, na qualidade de 

Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de competência outorgada pelo Senhor Governador, através do 

Decreto de 01 de janeiro de 2011, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, e a empresa 

________________________________, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º ____________________, com 

sede no _______________________________ - telefone nº ___________, neste ato representada por 

_________________________, CPF nº ______________________, na qualidade de representante legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento 
2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº____/2018-PREGÃO/SEC e seus 

Anexos de fls. _____________, da Proposta de Preços de fls. ___________, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, bem 

como pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993, subsidiariamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto 
3.1. Consiste na contratação de serviços, equipamentos e materiais, objetivando a realização da Reinauguração do 

Espaço Cultural Renato Russo 508 Sul, e do Seminário Internacional de Cultura, Desenvolvimento e 

Território no Museu Nacional da República, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, às fls. _____________, na Proposta de Preços de fls. ____________, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, bem 

como a Lei n° 8.666, de 21/06/1993, subsidiariamente. 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução 
4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por Preço unitário, segundo o 

disposto nos arts. 6º e 10º, da Lei 8.666/93. 

4.2 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato, cujo 

descumprimento ensejará rescisão contratual, exegese do art. 78, inciso VI, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor 
5.1 – O valor total do contrato é estimado em R$ ____________________________, procedente do orçamento do 

Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária 
6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária: 

II – Programa de Trabalho: 

III – Natureza de Despesa: 33.90.39 

IV – Fonte de Recursos: 

6.2 – O empenho é de R$ ______________________, conforme Nota de Empenho nº _____/2018-SC, emitida em 

______________, sob o evento n.º 400101, na modalidade ____________________. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento 
7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira de Contábeis do 

Distrito Federal, em parcela(s), conforme a prestação dos serviços, mediante a apresentação de Notas Fiscais, 

liquidadas em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente atestada pelo Executor do Contrato. As empresas 

com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), os pagamentos serão efetuados exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário 

junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde 

deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011. 

7.2 – Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, contados a partir do ateste do 

executor para os serviços constantes da nota fiscal, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o 

vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação "pro rata tempore" do INPC. 

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o 

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 



II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 

Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 

IV – Certidão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei n. 8.666/93, com a nova redação 

dada pela Lei n. 12.440, de 2011. 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo 
O contrato terá vigência de ________, a partir de sua assinatura, persistindo as obrigações decorrentes da garantia, 

quando houver, sendo seu extrato publicado no DODF a expensas do Contratante. 

CLÁUSULA NONA – Das Garantias 
Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, poderá ser exigido da licitante vencedora a prestação de garantia 

no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do montante do 

contrato, mediante uma das seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 

11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Responsabilidade do Distrito Federal 
O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 
11.1 - A CONTRATADA terá as seguintes obrigações: 

I – apresentar até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários 

resultantes da execução do Contrato; 

II – apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 

pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a possível responsabilização 

subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e comerciais, e as seguintes obrigações: 

III - arcar com o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço, tais como seguros de 

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 

criadas pelo Governo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez que seus empregados não terão vínculo empregatício 

com a Secretaria de Estado de Cultura do DF; 

IV – manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garantia 

para ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso 

III, e 87 da Lei nº 8.666/1993); 

V – manter em seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais capacitados, de modo que possibilite a 

prestação dos presentes serviços; 

VI – arcar com todos os custos necessários à execução da presente contratação; 

VII – dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade porventura existente na execução dos 

serviços; 

VIII – cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o Código Civil e 

demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administrativas; 

IX – comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efetivado o pagamento; 

X – apresentar prazo de entrega conforme Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018-PREGÃO/SEC e seus Anexos; 

XI - Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo, durante toda a sua 

execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatório; 

XII - Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais em locais pré-determinados 

pela CONTRATANTE 

XIII - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação; 

XIV - Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza e promover a troca de 

materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo 

de 12 horas após notificação; 

XV - Utilizar-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especificações técnicas e manuais dos fabricantes dos 

respectivos equipamentos; 

XVI - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a serem executados; 

XVII - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução dos serviços, bem como responsabilizar-se por todas as liberações necessárias junto aos órgãos 

competentes do DF (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secretaria de Segurança Pública, Juizado de Menores, 

AGEFIS, Secretaria de Saúde, CREA/DF); 

XVIII - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências da 

CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários, com a 

substituição imediata destes; 



XIX - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus bens, pessoas 

ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas, por falha na execução dos 

serviços ou por emprego de peças inadequadas; 

XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação 

trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a CONTRATANTE vínculo 

empregatício ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos 

os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação de seu pessoal; 

XXI - Caberá a empresa com sessão eventual de montagem de eventos e afins, efetuar uma visita técnica e elaborar 

um relatório de postura física de recebimento do patrimônio pública (área de montagem do evento), a qual, se 

verificará as condições de integridade das instalação físicas, e a importância de ressaltar com registros fotográficos e 

descritivos técnicos, qualquer tipo de inconformidade ou dano nas instalações físicas. A mesma ficará responsável 

pela implantação, manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer tipo de estrutura a ser implantada no local. 

XXII - Apara a entrega da área, será observado a limpeza de todo o perímetro de montagem e responsabilidade da 

empresa, com atenção aos resíduos sólidos e resto de material de montagem e lixo de qualquer natureza deixada pela 

empresa. 

XXIII - A entrega final, só se dará, mediante entrega ao órgão competente, de um relatório de postura de entrega da 

área pública, a qual deverá contar levantamento fotográfico com laudos técnicos informando as condições de 

entrega. Em havendo qualquer tipo de dano ao patrimônio público, a empresa se responsabilizará pelos custos e 

reparos necessários para reestabelecer as condições a qual lhe foi entregue inicialmente. 

XXIV - O não cumprimento destes procedimentos poderá ocorrer a não liberação da área para início de montagem e 

multas sobre o valor global do contrato. 

11.2 – TERMOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO: 

11.2.1. Os serviços deverão ser executados conforme disposto no Termo de Referência – Anexo I. 

11.3 – cumprir todas as obrigações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2018-PREGÃO/SEC e seus 

Anexos de fls. __________, da Proposta de Preços de fls. __________, que passam a fazer parte do presente 

contrato, independente de sua transcrição. 

11.4– Não haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa contratada, bem 

como formação de vínculo empregatício entre seus empregados e a Administração, tudo nos termos do art. 71, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93. 

11.5 – Os administradores da contratada deverão prestar declaração quanto a não ocorrência de nepotismo. Em caso 

de inobservância da proibição, haverá suspensão de pagamentos até que ocorra a regularização, sem prejuízo da 

responsabilização dos envolvidos, conforme Recomendação nº 152/2015-2ª PJFEIS – Promotoria de Justiça de 

Fundações e Entidades de Interesse Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual 
12.1 – Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no 

art. 65, da Lei 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades 
13.1 - O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará a Contratada 

às sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018-PREGÃO/SEC e seus Anexos, descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou judicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas 

na Lei 8.666/93, facultada ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilateral. 

13.2 – Estará a Contratada sujeita ao Decreto-DF nº 26.851/96, alterado pelo Decreto nº 26.993/2006; 

13.2.1 - Art. 78, inciso XVIII, c/c art. 27, inciso V, da Lei n. 8.666/93; 

13.2.2 - Art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

13.3.  Em caso de rescisão motivada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá investir-se na posse de 

bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Rescisão Amigável 
O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 

a depender do juízo de conveniência da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão 
O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das hipóteses legais previstas no art.78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-

se a contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública. 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos  em Dívida Ativa 

e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão 

unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor 
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designa como Executor para o 

Contrato, a __________________________________, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de 

Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Publicação e do Registro 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 



após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei 

nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do Foro 
Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente 

Contrato. 

Brasília-DF, ___ de junho de 2018. 

 

Pelo Distrito Federal:___________________________________ 

                        LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS 

 

Pela Contratada:______________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

  

ANEXO IV PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ... ......................, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (---). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

________________________________________________________________________________________________ 

  

ANEXO V PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

M O D E L O 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 
  

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o no 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone: 

______________________, por intermédio do seu representante legal Sr. (a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no 

______________ e do CPF no _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal no 5.450, de 31/05/2007, adotado no âmbito do 

DF através do Decreto no 25.966, de 23/06/2007. 

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à CPL da 

Secretaria de Estado de Cultura, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no 

endereço: Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, Brasília-DF. 

  

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____. 

_____________________________ 

Representante Legal 

  

Observações: Preferencialmente preencher em papel timbrado da empresa e apresentar, caso não cadastrado no 

SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no “Portal Licitações”, tais como aquelas relativas à: 

I) habilitação jurídica, quando for o caso; 

II) qualificação técnica; 

III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso; 

IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço – FGTS; 

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e 

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei no 

8.666, de 1993. 

VII) Certidão Negativa perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeito negativa. Lei Federal n° 

12.440/2011. 



_____________________________________________________________________________________ 

  

ANEXO VI PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
  

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................e o CPF 

nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

________________________________________________ 

Representante Legal 

  

________________________________________________________________________________________________ 

ANEXO VII 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

(NOME DA EMPRESA) ___________________________________,CNPJ nº 

________________________,sediada_______________________________________________________________

___________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

  

_______________, _______ de ________________ de 2018. 

_____________________________ 

Carimbo e Assinatura do Declarante 

____________________________________________________________________________________________ 

  

ANEXO VIII PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

DECLARO a não ocorrência de NEPOTISMO por parte da 

empresa_________________________________________ – CNPJ nº _________________________, conforme 

Recomendação nº 152/2015-2ª PJFEIS – Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social. 

                Por ser verdade, firmo a presente Declaração para que produza efeitos legais, ciente de que em caso de 

inobservância da proibição, haverá suspensão de pagamentos até que ocorra a regularização, sem prejuízo da 

responsabilização dos envolvidos. 

  

Brasília, ____ de junho de 2018. 

 

Pela Empresa: _______________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO IX DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

A empresa ______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, sediada no endereço ________________________________, telefone/fax nº 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr (a). ________ 

__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº _______________________ e do CPF nº 

_____________________, DECLARA para fins do disposto no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro 

de 2012, bem como, no Decreto Distrital nº 36.519 de 28 de maio de 2015, que receberá, sem nenhum custo para a 

Contratante, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração 

pública, provenientes do objeto do Pregão nº ___/2018 – SEC, e que dará o destino legalmente estabelecido para a 

deposição e tratamento adequado de dejetos e resíduos. 

________________________________ 

(Data) 

________________________________________________ 

Representante Legal 

_____________________________________________________________________________________ 

  



ANEXO X PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018-SEC 

DAS PENALIDADES 
  

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006. 
Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7. 

Alterações: 

Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 – DODF de 13/07/06. 

Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Decreto nº 35.831, de 19/09/2014 – DODF de 22/09/14. 

Decreto nº 36.974, de 11/12/2015 – DODF de 14/12/15. 

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências. 

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da 

Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 

da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei 

Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 

2010, DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não comprimento das normas de 

licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, 

Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto. 

nova redação dada ao caput do art. 1º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de 

licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 

1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, 

Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente 

Decreto.”; 

nova redação dada ao caput do art. 1º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de 

licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de 

1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, 

Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e 

inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas 

Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril 

de 1999. 

SEÇÃO II 

Das Espécies de Sanções Administrativas 

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garantida a prévia 

defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: 

nova redação dada ao caput do art. 2º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia 

defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito 

Federal: 

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado 

será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

nova redação dada à alínea “a” do inciso iii do art. 2º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada 

será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=35831&txtAno=2014&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=36974&txtAno=2015&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2340&txtAno=1999&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2340&txtAno=1999&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3167&txtAno=2003&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3167&txtAno=2003&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
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b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será 

aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

nova redação dada à alinea “b” do inciso iii art. 2º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

nova redação dada inciso iv do art. 2º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

nova redação dada ao parágrafo único art. 2º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.” 

SUBSEÇÃO I 

Da Advertência 

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer 

obrigação, e será expedido: 

nova redação dada ao caput do art. 3º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 3º  A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer 

obrigação, e será expedido: 

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito 

do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de 

compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o 

descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

empenho ou assinar o contrato. 

nova redação dada ao inciso iii do art. 3º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 

contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

SUBSEÇÃO II 

Da Multa 

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injustificado na entrega ou 

execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

nova redação dada ao caput do art. 4º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão 

contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

nova redação dada ao caput do art. 4º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão 

contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) 

dias de atraso:. 

nova redação dada ao inciso i do art. 4º pelo decreto nº 35.831, de 19/09/14 – DODF de 22/09/14. 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, 

e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

nova redação dada ao inciso Ii do art. 4º pelo decreto nº 35.831, de 19/09/14 – DODF de 22/09/14. 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em 

caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo 

ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, 

sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 
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material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 

inadimplente; 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 

exceto prazo de entrega. 

nova redação dada ao inciso v do art. 4º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006  - DODF de 13/07/06. 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

nova redação dada ao inciso v do art. 4º pelo decreto nº 35.831, de 19/09/14 – DODF de 22/09/14. 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 193 

e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao contratado a oportunidade de defesa prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, 

de 1993, observada a seguinte ordem: 

nova redação dada ao § 1º do art. 4º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de 

defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: 

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 

nova redação dada ao inciso ii do § 1º do art. 4º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garantias, o seu valor será atualizado, a partir da 

data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 

Vargas. 

nova redação dada ao § 2º do art. 4º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 

sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

nova redação dada ao § 2º do art. 4º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela 

sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou 

no primeiro dia útil seguinte. 

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade. 

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, 

exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será 

penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo. 

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual 

que não ensejam penalidades. 

Acrescentado o art. 4-a pelo decreto nº 36.974, de 11/12/15 – DODF de 14/12/15. 

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 

12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em 

caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo 

ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; 

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo 

contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que 

reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; 

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que 

reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos 

incisos I e II. 
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SUBSEÇÃO III 

Da Suspensão 

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a participação de contratado em licitações e o impede 

de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende 

o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo 

Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 

nova redação dada ao caput do art. 5º pelo  Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar 

com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro 

cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 

25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com 

os prazos a seguir: 

nova redação dada ao caput do art. 5º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar 

com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro 

cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 

25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com 

os prazos a seguir: 

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e 

Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente; 

nova redação dada ao inciso i do art. 5º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e 

Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada 

permanecer inadimplente; 

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para 

inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 

documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia 

autenticada, de forma definitiva; 

nova redação dada ao inciso ii do art. 5º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a 

licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou 

internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na 

execução do contrato; 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para 

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará com o 

pagamento. 

nova redação dada à alinea “c” do inciso iv do art. 5º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. 

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de 

compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o 

descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

empenho ou assinar o contrato. 

nova redação dada ao inciso ii do § 1º do art. 5º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 

contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos: 

nova redação dada ao § 2º do art. 5º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação 

ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da 

autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual 

período, perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações 

posteriores; 

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, 

na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em 

retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=25966&txtAno=2005&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=25966&txtAno=2005&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=25966&txtAno=2005&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=25966&txtAno=2005&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.


§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas 

forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

SUBSEÇÃO IV 

Da Declaração de Inidoneidade 

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos motivos 

informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações. 

nova redação dada ao caput do art. 6º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 6º  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de 

origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após 

decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento. 

nova redação dada ao § 1º do art. 6º pelo  Decreto nº 26.993, de 12/07/200 6- DODF de 13/07/06. 

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após 

decorrido o prazo da sanção. 

nova redação dada ao § 1º do art. 6º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após 

decorrido o prazo da sanção. 

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus 

efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito 

Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 

nova redação dada ao § 2º do art. 6º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

§ 2º  A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus 

efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito 

Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 

CAPÍTULO II 

DAS DEMAIS PENALIDADES 

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer 

outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do 

Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) 

meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e 

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto 

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. 

fica acrescentado o parágrafo único ao art. 6º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.” 

fica revogado o inciso iii do art. 7º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em 

razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002: 

nova redação dada ao caput do art. 8º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 8º  As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em 

razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 

2002: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO DE DEFESA 

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 

ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

nova redação dada ao caput do art. 9º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 

ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
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§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; só se iniciam e 

vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

nova redação dada ao § 2º do art. 9º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

fica acrescentado o § 3º do art. 9º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

fica revogado o § 3º do art. 9º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da 

sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal, devendo constar: 

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

III - o fundamento legal da sanção aplicada; 

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

fica acrescentado o §4º mediante renumeração do §3º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da 

sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal, devendo constar: 

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

III - o fundamento legal da sanção aplicada; 

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente 

para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o 

bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de 

Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou 

entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 

fica acrescentado o §5º mediante renumeração do §4º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente 

para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o 

bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de 

Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou 

entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 

§ 5o Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com 

fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do 

art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

fica acrescentado o §6º mediante renumeração do §5º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com 

fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do 

art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

nova redação dada § 6º do art. 9º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com 

fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do 

art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 

CAPÍTULO IV 

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS 

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. 

CAPÍTULO V 

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS 

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada 

ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das 

obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais 

relativos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a concordância do proponente aos 

seus termos. 

Nova redação dada ao caput do art. 12º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em 

que o objeto exija penalidade específica.” 

Fica acrescentado o art. 13 pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 
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Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão 

contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de 

Preços. 

Fica acrescentado o art. 14º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Fica renumerado o  art. 13 para art. 14 pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Fica renumerado o art. 14 para art. 15 pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

Fica renumerado o  art. 14 para art. 15 pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de 13/07/06. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Fica renumerado o art. 15 para art. 16 pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de maio de 2006. 

118º da República e 47º de Brasília 

MARIA DE LOURDES ABADIA 
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